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       Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 67/2007

REF. PROJETO DE LEI  Nº 73/2007.
Autoriza o Executivo Municipal a realizar campanha através de sorteios de prêmios como meio auxiliar e melhorar a arrecadação de receitas municipais e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 73/07, de autoria do Vereador José Roberto Saccomani, a saber:

                                    Artigo 1.o.  Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar campanhas, como meio auxiliar e melhorar a arrecadação municipal, mediante a distribuição gratuita de prêmios, através de sorteios entre os contribuintes que anteciparem pagamentos ou comprovarem pontualidade no pagamento de tributos municipais e entre pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem Notas Fiscais de compras de mercadorias ou serviços, efetuados em estabelecimentos do Município.




PARÁGRAFO ÚNICO – Os sorteios serão realizados através da Loteria Federal e os prêmios entregues aos contemplados em até 60 (sessenta) dias contados da data do sorteio.

                                    Artigo 2.o.     Não poderão participar dos sorteios previstos no artigo anterior o Prefeito e o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais, diretores de Autarquias e Fundações, bem como membros da Comissão Organizadora das campanhas nomeada pelo Prefeito.




Artigo 3º  -       Fica o poder executivo autorizado a adquirir os bens móveis e/ou imóveis necessários à realização dos sorteios a que se refere o artigo primeiro desta lei.




Artigo 4º       As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correm à conta de dotações próprias.
.




Artigo 5º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
São Pedro, 25 de outubro de 2007.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário
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